
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
001/2025

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC

OBJETO
Contratação de empresa especializada para a conclusão da Creche ProInfância padrão FNDE tipo 1,
obra sendo executada junto a Escola Municipal Irineu Bornhausen, no bairro Alvorada.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$403.230,50 (quatrocentos e três mil, duzentos e trinta reais e cinquenta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 30 de janeiro de 2025 às 09:00h (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço global.

MODO DE DISPUTA
Aberto.

DOTAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação: 1-5000-5001-12-365-1204-1.24 Despesa 193 4.4.90.00.00
Aplicações Diretas.
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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025
(Processo Administrativo n° 004/2025)

O MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR
PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada pregoeira, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.bll.org.br.

A servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber,
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela
equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Secretaria de Municipal de Educação.
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 15/01/2025 às 09:00h.
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 27/01/2025 às 23:59min.
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 30/01/2025 às 08:30min.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 30/01/2025 às 09:00h.
LOCAL: Plataforma BLL COMPRAS.

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a conclusão da Creche ProInfância padrão FNDE
tipo 1, obra sendo executada junto a Escola Municipal Irineu Bornhausen, no bairro Alvorada, de
acordo com as demais especificações constantes neste Edital e seus anexos.
1.2. A estimativa do valor de contratação é de R$403.230,50 (quatrocentos e três mil, duzentos e
trinta reais e cinquenta centavos), conforme planilha e projeto em anexo.
1.3. A licitação será em valor global, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL BLL COMPRAS que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
2.1.1 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio bll.org.br.
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2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
esta licitação.
2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL BLL
COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.
3.1 Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na BLL COMPRAS.
3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº
14.133/2021.
3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
3.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;
3.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
3.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário).
3.3.7 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da
Lei nº 14.133/2021.
3.4 Como condição para participação na concorrência, a licitante emitirá declaração unificada, relativo
às seguintes declarações:
3.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;
3.4.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
3.4.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.
3.4.4 Que não foram declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas;
3.4.5 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
3.4.6 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;
3.4.7 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.4.8 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;
3.4.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.4.10 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
3.4.11 Que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidores ou agentes políticos ou
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação.
3.4.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123/2006.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.2 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
5.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;
5.1.4 Para efeito do subitem anterior admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço;
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de proposta, conforme anexo deste Edital.
5.4 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles
estimados para as ocorrências de fatos geradores.
5.5 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:
5.5.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;
5.5.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.
5.6 Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem
anterior.
5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.
5.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
5.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.2 A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme
art. 59 da Lei n° 14.133/2021.
6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
6.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e
os licitantes.
6.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
6.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.
6.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta será livre a critério de cada licitante.
6.13 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
6.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Agente
de Contratação, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.17.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela Agente de Contratação.
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6.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.
6.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.20 No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
6.20.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa da Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada na bll.org.br quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006.
6.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
6.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
6.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.29 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:
6.29.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
6.29.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
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6.29.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
6.29.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle;
6.30 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:
6.30.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.30.2 Empresas brasileiras;
6.30.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.30.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
6.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
6.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.32.1 A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.33 Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme
anexo deste Edital.
7.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem
as exigências legais.
7.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato
convocatório.
7.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível conforme artigo 59, inciso III da lei n° 14.133/21.
7.5.1 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
7.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.
7.8 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:
7.8.1 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;
7.8.2 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública;
7.8.3 Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº
2.746/2015 - Plenário);
7.8.4 Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique,
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a
comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha
(Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);
7.8.5 Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);
7.8.6 Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).
7.8.7 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante,
devendo a Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha.
7.9 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e
os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.
7.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.
7.11 A Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha
Orçamentária com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários
das categorias envolvidas na contratação.
7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Agente de Contratação, desde que não
haja majoração do preço.
7.13 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
7.14 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.15 A Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.
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7.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.17 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
7.18 A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 12 (doze) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
7.19 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Agente de
Contratação.
7.20 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.21 Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
7.22 A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.23 Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.25 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes da Agente de Contratação passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.26 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO.
8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a agente de contratação verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal bll compras, e
ainda nos seguintes cadastros:
8.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );
8.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
8.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.6 Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
8.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL BLL COMPRAS em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.
8.9 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL BLL
COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
8.10 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Agente de Contratação lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
8.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 12 (doze) horas sob pena de inabilitação.
8.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
8.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
8.16 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;
10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
11.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
11.1.2 O balanço patrimonial na forma da lei deve conter:
I - Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP)
e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo
Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo – §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art.
1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res.
CFC 686/90);
II - Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE – §2º do art.
1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 563/83);
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III - Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta
Comercial) – art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC Nº 563/83; §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02;
11.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou Órgão equivalente, na
sede da Pessoa Jurídica.
11.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
11.4 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: declaração que não se aplica os itens
acima citados.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
12.1 Atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de
atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação, em qualquer quantidade.
12.2 O(s) atestado(s)/certidão(ões) deverá(ao) ser apresentado(s) original(is) (assinatura física ou
digital) ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s)
expediu, com a devida identificação.
12.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
12.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
12.5 Apresentar Registro do Conselho competente à categoria de serviço do profissional responsável
técnico.
12.6 A empresa deverá declarar o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução e acompanhamento do(s)
serviço(s) objeto da presente licitação, sendo que como comprovação do vínculo desse profissional com
a empresa Proponente, poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha
os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, devendo o respectivo registro
ou contratação, estar regularmente formalizado pelo menos até a data da abertura da licitação.
12.7 Declaração formal quanto à instalação do canteiro de obras e da disponibilidade das máquinas e
equipamentos que serão utilizados na execução do objeto desta licitação;
12.8 Declaração do licitante que examinou os detalhes executivos que acompanham este Edital e que
conhece todos os aspectos peculiares à execução das obras/serviços de que trata esta licitação.
12.9 Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante.
12.10 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.11 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
12.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
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12.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
12.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
12.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
12.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 12 (doze)
horas a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:
13.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal;
13.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
13.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
13.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
13.6 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.
13.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
13.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
13.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
13.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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14. DOS RECURSOS.
14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.
14.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses
14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.1.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.1.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a
fase do procedimento licitatório.
15.1.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL BLL COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
16.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudica
e homologa a licitação.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
17.1 O valor da garantia à execução corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor inicial do Contrato e
deverá ter vigência de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias superior ao prazo previsto no Termo
Contratual, e deverá, ainda, ser prorrogada sua vigência na hipótese de ocorrer prorrogação do prazo
contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de valor.
17.2 Será exigida garantia adicional do Licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, nos termos do §5º do art. 59 da Lei n.º 14.133/2021.
17.3 A garantia à execução poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:
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I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II. Seguro-garantia;
III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.
17.4 A garantia prestada responderá por eventuais multas aplicadas à Contratada, podendo ser retida
para satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, da Contratada.
17.5 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
18.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
18.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 dias, a contar da data de seu
recebimento.
18.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
18.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
18.5.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133/2021;
18.5.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
18.5.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
18.6 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
18.7 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao
CADIN.
18.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
18.9 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16
Avenida Padre João Smedt, 1605 – Centro - 89.830-000 - Abelardo Luz - SC

E-mail: licitacão@abelardoluz.sc.gov.br | www.abelardoluz.sc.gov.br Fone/Fax: (49) 3445-4322

http://abelardoluz.sc.gov.br
http://www.abelardoluz.sc.gov.br


18.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
19.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

19.2 Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do índice do INCC,
durante o período de atraso que será contado a partir do fim da validade da proposta até o período de
início efetivo da obra, e calcular sob o valor unitário de cada item da planilha orçamentária.

“Art.25, § 7º, Lei 14.133/21 - Independentemente do prazo de
duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice
de reajustamento de preço, com database vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais
de um índice específico ou setorial, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos”.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e no Contrato.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no
Contrato.

22. DO PAGAMENTO.
22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, anexo
a este Edital.

23.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:
23.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
23.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
23.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
23.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
23.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
23.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;
23.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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23.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
23.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
23.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
23.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.
23.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no ITEM
17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
24.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
24.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a)“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c)“prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d)“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e)“prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
24.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
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permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
25.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
25.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, em
campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login
25.4 A impugnação deverá ser dirigida a Pregoeira, e conter o nome completo do responsável,
indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ,
telefone e endereço eletrônico para contato.
25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.
25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
25.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
25.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
26.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.
26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF.
26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.
26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
26.11 O Município de Abelardo Luz/SC, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
26.12 A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato.
26.13 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
26.14 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
26.15 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico www.abelardoluz.sc.gov.br, e na
Plataforma BLL, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.
26.16 Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Abelardo Luz – Estado de Santa
Catarina, denominado Agente de Contratação (conforme portaria nº 253/2023), mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo da “BLL compras” constantes da
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login).
26.17 Mais informações referente esta Concorrência Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail:
licitacao@abelardoluz.sc.gov.br e ou 49 34454322 – ramal 1013.
26.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
26.18.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
26.18.2 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
26.18.3 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
26.18.4 ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
26.18.5 ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE;
26.18.6 ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
26.18.9 ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO;

Abelardo Luz/SC, 13 de janeiro de 2025.

Nerci Santin
Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo Nº 004/2025

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para a conclusão da Creche ProInfância padrão FNDE tipo 1,
obra sendo executada junto a Escola Municipal Irineu Bornhausen, no bairro Alvorada.

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT R$
UNIT

(s/BDI)

R$
UNIT
(c/BDI)

R$ TOTAL

1 ESQUADRIAS

PORTAS DE MADEIRA
1.1 90794 Porta de compensado de madeira - PM6 -

60x100, folha lisa revestida com laminado
melamínico, incluso ferragens, conforme
projeto de esquadrias

un 16,00 500,00 679,00 10.864,00

FERRAGENS E ACESSÓRIOS - -

1.2 Fechadura de embutir completa, para
portas internas

un
51,00 100,00 126,00 6.426,00

PORTAS EM ALUMÍNIO - -
1.3 4917 I Porta de abrir - PA3 - 160x210 em chapa

de alumínio com veneziana- conforme
projeto de
esquadrias, inclusive ferragens

m² 3,36 694,00 874,44 2.938,12

1.4 100702 Porta de correr - PA5 - 240x210 com
vidro - conforme projeto de esquadrias,
inclusive
ferragens

m² 5,04 724,00 912,24 4.597,69

1.5 4917 I Porta de abrir - PA7 - 160+90x210 -
veneziana- conforme projeto de
esquadrias, inclusive
ferragens

m² 5,25 694,00 874,44 4.590,81

PORTAS DE VIDRO - PV - -
1.6 102184 Porta de Vidro temperado - PV2 -

110x230, de abrir, com ferragens,
conforme projeto de
esquadrias

m² 1,84 1.960,00 2.469,60 4.544,06

JANELAS DE ALUMÍNIO - JA - -
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1.7 ORSE
8970

Tela de nylon de proteção- fixada na
esquadria

m²
20,25 65,00 81,90 1.658,48

VIDROS - -

1.8 200123 sbc Espelho cristal esp. 4mm sem moldura de
madeira

m²
21,28 535,00 674,10 14.344,85

ESQUADRIA - GRADIL METÁLICO - -
1.9 2403290

CPOS Chapa de aço perfurada, inclusive pintura
- fornecimento e instalação

m² 75,20 200,00 252,00 18.950,40

1.10 MERC Portão de abrir com gradil metálico e tela
de aço galvanizado, inclusive pintura -
fornecimento e instalação

m² 11,03 450,00 567,00 6.254,01

Total 75.168,42

2 REVESTIMENTOS INTERNOS E
EXTERNOS

2.1 90803 Forro de gesso acartonado estruturado -
montagem e instalação

m²
40,00 65,15 82,09 2.606,00

2.2 sbc 120715 Forro em fibra mineral removível
(1250x625x16mm) apoiado sobre perfil
metálico "T"
invertido 24mm

m² 63,00 95,00 119,70 5.985,00

Total 8.591,00

3 SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E
EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO)

3.1 102494 Pintura de base epóxi sobre piso
m²

23,72 61,44 77,41 1.836,26

3.2 101094 Piso pedotátil de alerta em borracha
integrado 30x30cm, assentamento com
argamassa
(fornecimento e assentamento)

m² 27,90 156,70 197,44 5.508,63

3.3 101094 Piso pedotátil direcional em borracha
integrado 30x30cm, assentamento com
argamassa
(fornecimento e assentamento)

m² 22,68 156,70 197,44 4.477,98
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3.4 98689 Soleira em granito cinza andorinha,
L=15cm, E=2cm

m
41,13 115,47 145,49 5.984,09

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA -

3.5 92396 Piso tátil de alerta em placas pré-moldadas
- 5MPa

m²
4,86 72,74 91,65 445,43

3.6 92396 Piso tátil direcional em placas
pré-moldadas - 5MPa

m²
8,64 72,74 91,65 791,87

Total 19.044,26

4 PINTURA

4.1 102219 Pintura em esmalte sintético 02 demãos
em esquadrias de madeira

m²
9,60 17,07 21,51 206,47

Total 206,47

5 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES -
METAIS

5.1
100856

Acabamento - Registro de gaveta com
canopla cromada - 1/2", fornecimento e
instalação

un
1,00 45,57 57,42 57,41

5.2
100856

Acabamento - Registro de gaveta com
canopla cromada 1", fornecimento e
instalação

un
1,00 45,57 57,42 57,41

5.3
100856

Acabamento - Registro de gaveta com
canopla cromada 1 1/2", fornecimento e
instalação

un
5,00 45,57 57,42 287,09
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5.4
100856

Acabamento - Registro de gaveta com
canopla cromada 3/4", fornecimento e
instalação

un
31,00 45,57 57,42 1.779,96

5.5
100856

Acabamento - Registro de pressão com
canopla cromada 3/4", fornecimento e
instalação

un
15,00 45,57 57,42 861,27

Total 3.043,14

6 INSTALAÇÃO SANITÁRIA

6.1 11731 Grelha - Caixa sifonada 150x150x50mm
un

19,00 9,18 11,57 219,76

6.2 11731 Grelha - Caixa sifonada 150x185x75mm
un

1,00 9,18 11,57 11,56

6.3 11731 Grelha - Caixa de passagem modulada DN
30cm

un
1,00 9,18 11,57 11,56

6.4 11731 Grelha - Ralo sifonado, PVC
100x100X40mm

un
30,00 9,18 11,57 347,00

Total 589,88

7 LOUÇAS E METAIS

7.1 Acabamento - Válvula de descarga 1 1/2",
com registro, acabamento em metal
cromado -
fornecimento e instalação

un 7,00 52,00 65,52 458,64

7.2 86901 Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo,
código L.37, DECA, ou equivalente, em
bancada
e complementos (válvula, sifão e engate
flexível cromados), exceto torneira.

un 6,00 137,70 173,50 1.041,01

7.3 sbc
190608

Cuba industrial 50x40 profundidade 30 –
HIDRONOX, ou equivalente, com sifão
em metal cromado 1.1/2x1.1/2", válvula
em metal cromado tipo americana
3.1/2"x1.1/2" para pia -

un 3,00 1.119,00 1.409,9
4

4.229,82
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fornecimento e instalação

7.4 86936

Cuba Inox Embutir 40x34x17cm, cuba 3,
básica aço inoxidável, com válvula,
FRANKE, ou equivalente, com sifão em
metal cromado 1.1/2x1.1/2", válvula em
metal cromado tipo
americana 3.1/2"x1.1/2" para pia -
fornecimento e instalação

un. 7,00 471,00 593,46 4.154,22

7.5 Banheira Embutir em plástico tipo PVC,
77x45x20cm, Burigotto ou equivalente

un
4,00 147,64 186,03 744,10

7.6 sbc
190456

Lavatório de canto suspenso com mesa,
linha Izy código L101.17, DECA ou
equivalente,
com válvula, sifão e engate flexível
cromados

un 4,00 612,00 771,12 3.084,48

7.7 86904 Lavatório pequeno Ravena/Izy cor branco
gelo, com coluna suspensa, código L915
DECA
ou equivalente

un 6,00 150,19 189,24 1.135,43

7.8 100860 Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI,
com Mangueira plástica/desviador para
duchas
elétricas, código 8010-A, LORENZETTI,ou equivalente

un 5,00 90,28 113,75 568,76

7.9 sbc
202313

Assento Poliéster com abertura frontal
Vogue Plus, Linha Conforto, cor Branco
Gelo,
código AP.52, DECA, ou equivalente

un 2,00 1.400,00 1.764,0
0

3.528,00

7.10 100849 Assento plástico Izy, código AP.01, DECA
un

4,00 45,30 57,08 228,31

7.11 95544 Papeleira Metálica Linha Izy, código
2020.C37, DECA ou equivalente

un
26,00 51,60 65,02 1.690,41

7.12 1370 Ducha Higiênica com registro e derivação
Izy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA,
ou
equivalente

un. 4,00 101,20 127,51 510,04

7.13 11777 Torneira elétrica LorenEasy,
LORENZETTI ou equivalente

un
2,00 161,00 202,86 405,72

7.14 11777 Torneira elétrica Fortti Maxi, com
mangueira plástica, código 79004,
LORENZETTI ou
equivalente

un 4,00 161,00 202,86 811,44

7.15 36801 Torneira Acabamento para registro
pequeno Linha Izy, código: 4900.C37.PQ,
DECA ou
equivalente (para chuveiros), Deca ouequivalente

un 15,00 180,50 227,43 3.411,45
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7.16 190287 Torneira para cozinha de mesa bica móvel
Izy, código 1167.C37, DECA, ou
equivalente

un
15,00 495,00 623,70 9.355,50

7.17 86913 Torneira de parede de uso geral para
jardim ou tanque

un
11,00 65,00 81,90 900,90

7.18 190324 Torneira para lavatório de mesa bica baixa
Izy, código 1193.C37, Deca ou equivalente

un
32,00 160,00 201,60 6.451,20

7.19 95547 Dispenser Saboneteira Linha Excellence,
código 7009, Melhoramentos ou
equivalente

un
26,00 56,60 71,32 1.854,21

7.20 95542 Dispenser Toalha Linha Excellence,
código 7007, Melhoramentos ou
equivalente.

un
22,00 42,00 52,92 1.164,24

7.21 mer Cabide metálico Izy, código 2060.C37,
Deca ou equivalente

un
22,00 95,00 119,70 2.633,40

7.22 100868 Barra de apoio, Linha conforto, código
2310.I.080.ESC, aço inox polido, DECA
ou
equivalente

un 8,00 347,00 437,22 3.497,76

7.23 100866 Barra de apoio de canto para lavatório, aço
inox polido, Celite ou equivalente

un
4,00 319,00 401,94 1.607,76

7.24 100864 Barra de apoio de chuveiro PNE, em "L",
Linha conforto código 2335.I.ESC

un
1,00 600,00 756,00 756,00

7.25 99855 Barra metálica com pintura azul para
proteção dos espelhos e chuveiro infantil
d=1 1/4"

m
20,60 99,30 125,12 2.577,43

Total 56.800,23

8 INSTALAÇÃO DE GÁS
COMBUSTÍVEL
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8.1 85014 Tela metálica para ventilação com
requadro em alumínio

m²
0,16 239,97 302,36 48,37

8.2 orse13828 Placa de sinalização em pvc cod 1 -
(348x348) Proibido fumar

un
1,00 33,51 42,22 42,22

8.3 orse13829 Placa de sinalização em pvc cod 6 -
(348x348) Perigo Inflamável

un
1,00 33,51 42,22 42,22

Total 132,81

9 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
INCÊNDIO

9.1 101909 Extintor ABC - 6KG
un

7,00 264,00 332,64 2.328,48

9.2 101907 Extintor CO2 - 6KG
un

1,00 749,00 943,74 943,74

9.3 20971 Chave para conexão de mangueira tipo
stroz engate rápido - dupla 1 1/2" x 1 1/2"

un
3,00 11,18 14,09 42,26

9.4 37555 Esguicho jato solido 1 1/2" 16mm
un

3,00 167,18 210,65 631,94

9.5 21030 Mangueiras de incêndio de nylon - 1 1/2"
16mm

un
6,00 474,50 597,87 3.587,22

9.6 38774 Luminária de emergência com lâmpada
fluorescente 9W de 1 hora

un
40,00 11,95 15,06 602,28

9.7 180238 Marcação no Piso - 1 x 1m para extintor
m²

8,00 32,10 40,45 323,56

9.8 180238 Marcação no Piso - 1 x 1m para hidrante
m²

3,00 32,10 40,45 121,33

9.9 merc Conjunto motobomba trifásico BC-21 R 1
1/2 3 CV

un
2,00 3.560,00 4.485,6

0
8.971,20
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9.10 37556 Placa de sinalização em pvc cod 25 -
(200x200) Hidrante de incêndio

un
2,00 23,00 28,98 57,96

9.11 37539 Placa de sinalização em pvc cod 12 e 13-
(250x125) Saída de emergência

un
14,00 20,00 25,20 352,80

9.12 37539 Placa de sinalização em pvc cod 17 -
(250x125) Mensagem "Saída"

un
3,00 20,00 25,20 75,60

9.13 37556 Placa de sinalização em pvc cod 23 -
(200x200) Extintor de Incêndio

un
8,00 23,00 28,98 231,84

Total 18.270,21

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 220V

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

10.1 101875

Quadro de Distribuição de embutir,completo, (para 08 disjuntoresmonopolares, com
barramento para as fases, neutro e para
proteção, metálico, pintura eletrostática
epóxi cor bege, c/ porta, trinco e
acessórios)

un 1,00 385,07 485,19 485,18

10.2 101883

Quadro de Distribuição de embutir,
completo, (para 18 disjuntores
monopolares, com barramento para as
fases, neutro e para proteção, metálico,
pintura eletrostática epóxi cor
bege, c/ porta, trinco e acessórios)

un 4,00 529,00 666,54 2.666,16

10.3 101879

Quadro de Distribuição de embutir,
completo, (para 24 disjuntores
monopolares, com barramento para as
fases, neutro e para proteção, metálico,
pintura eletrostática epóxi cor
bege, c/ porta, trinco e acessórios)

un 4,00 554,50 698,67 2.794,68

10.4 Quadro de medição - fornecimento e
instalação

un
1,00 4.605,40 5.802,8

0
5.802,80

DISJUNTORES - -

10.5 93653 Disjuntor unipolar termomagnético 10A
un

27,00 11,30 14,24 384,42
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10.6 93654 Disjuntor unipolar termomagnético 16A
un

8,00 12,03 15,16 121,26

10.7 93655 Disjuntor unipolar termomagnético 20A
un

16,00 13,40 16,88 270,14

10.8 93656 Disjuntor unipolar termomagnético 25A
un

26,00 13,40 16,88 438,98

10.9 93657 Disjuntor unipolar termomagnético 32A
un

8,00 15,10 19,03 152,20

10.10 93667 Disjuntor tripolar termomagnético 10A
un

1,00 67,00 84,42 84,42

10.11 93670 Disjuntor tripolar termomagnético 25A
un

4,00 73,30 92,36 369,43

10.12 93671 Disjuntor tripolar termomagnético 32A
un

2,00 78,50 98,91 197,82

10.13 101894 Disjuntor tripolar termomagnético 80A
un

8,00 155,00 195,30 1.562,40

10.14 74130/010 Disjuntor tripolar termomagnético 175A
un

2,00 446,70 562,84 1.125,68

10.15 setop
ed5435 Interruptor bipolar DR - 100A un 1,00 230,00 289,80 289,80

10.16 sbc
061610

Interruptor bipolar DR - 25A
un

1,00 214,00 269,64 269,64

10.17 setop
ed5434 Interruptor bipolar DR -80A un 2,00 220,00 277,20 554,40

10.18 sbc
064563

Dispositivo de proteção contra surto -
175V - 40KA

un
20,00 305,00 384,30 7.686,00

10.19 Dispositivo de proteção contra surto -
175V - 80KA

un
4,00 345,00 434,70 1.738,80

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS - -

10.20 sbc
53347

Tampa - Caixa de passagem 30x30cm em
alvenaria com tampa de ferro fundido tipo
leve

un 16,00 321,00 404,46 6.471,36
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10.21 sbc
53350

Tampa - Caixa de passagem 40x40cm em
alvenaria com tampa de ferro fundido tipo
leve

un 17,00 270,00 340,20 5.783,40

10.22 98111 Caixa inspeção aterramento
250x250x400mm

un
2,00 52,10 65,65 131,29

CABOS E FIOS (CONDUTORES) - -

Condutor de cobre unipolar, isolação em
PVC/70ºC, camada de proteção em PVC,
não propagador de chamas, classe de
tensão 750V, encordoamento classe 5,
flexível, com as
seguintes seções nominais:

- -

10.24 91927 #2,5 mm²
m

832,30 5,15 6,49 5.400,79

10.25 92982 #16 mm²
m

82,20 17,30 21,80 1.791,79

10.26 101562 #25 mm²
m

97,30 26,00 32,76 3.187,54

10.27 101563 #35 mm²
m

291,90 36,70 46,24 13.498,03

10.28 92990 #70 mm²
m

98,80 79,90 100,67 9.946,59

10.29 101568 #120 mm²
m

148,20 128,90 162,41 24.069,75

ILUMINAÇÃO E TOMADAS - -

10.30 73953/00
2

Luminárias 2x20W completa
un

8,00 88,60 111,64 893,08

10.31 Luminária de piso, com lâmpada vapor
metálico 70W

un
9,00 164,19 206,88 1.861,91

10.32 sbc
63314

Projetor com lâmpada de vapor metálico
150W

un
4,00 389,00 490,14 1.960,56
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10.33 sbc
63314

Projetor com lâmpada de vapor metálico
250W

un
1,00 395,00 497,70 497,70

10.34 97607 Arandelas de sobrepor com 1 lâmpada
fluorescente compacta de 60W

un
20,00 109,50 137,97 2.759,40

Total 105.247,40

11 INSTALAÇÕES DE REDE
ESTRUTURADA

EQUIPAMENTOS PASSIVOS

11.1 98302 Patch Painel 19" - 24 portas, Categoria 6
un

2,00 1.229,08 1.548,64 3.097,28

11.2 98593 Switch de 48 portas
un

1,00 2.610,00 3.288,60 3.288,60

11.3 sbc
63818

Bloco 110 para rack 19” 100 pares
un

1,00 218,10 274,81 274,80

11.4 sbc
59448

Guias de cabos simples
un

2,00 30,00 37,80 75,60

11.5 sbc
59448

Guia de Cabos Vertical, fechado
un

1,00 30,00 37,80 37,80

11.6 sbc
59448

Guia de Cabos Vertical
un

2,00 30,00 37,80 75,60

11.7 sbc
59448

Guia de Cabos Superior, fechado
un

1,00 30,00 37,80 37,80

11.8 Perfil de montagem
un

1,00 27,79 35,02 35,01

11.9 Anel organizador de cabos
un

2,00 5,15 6,49 12,97
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11.10 sbc
59426

Bandeja deslizante perfurada
un

2,00 111,18 140,09 280,17

11.11 merc Kit pés niveladores
un

2,00 40,00 50,40 100,80

11.12 sbc
59639

Mini-rack de parede 19" x 8u x 450mm -
fornecimento e instalação

un
1,00 680,00 856,80 856,80

11.13 merc Access Point Wireless 2.4 GHz - 300Mpbs
- fornecimento e instalação

un
2,00 360,00 453,60 907,20

CABOS EM PAR TRANÇADOS - -

11.14 43833 Cabo coaxial
m

341,00 6,40 8,06 2.749,82

CABOS DE CONEXÃO - -

11.15 39607 Cabos de conexões – Patch cord categoria
6 - 2,5 metros

un
26,00 40,49 51,02 1.326,45

11.16 merc Plugue 100 IDC - 4 pares
un

48,00 19,00 23,94 1.149,12

TOMADAS - -

11.17 sbc
79013

Tomada modular RJ-45 Categoria 6
(completa)

un
26,00 46,70 58,84 1.529,89

11.18 merc Conector de TV Tipo F (Coaxial) com
placa

un
14,00 24,00 30,24 423,36

11.19 merc Central PABX 4/12
un

1,00 2.100,00 2.646,00 2.646,00

CAIXAS E ACESSÓRIOS - -

11.20 83446 Tampa - Caixa de passagem em alvenaria
30x30x12 com tampa de ferro fundido

un
5,00 123,30 155,36 776,79
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ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS - -

11.21 sbc
61167

Eletroduto Aço Galvanizado , Ø 1",
fornecimento e instalação

m
50,40 80,00 100,80 5.080,32

11.22 sbc
61165

Eletroduto Aço Galvanizado , Ø 1.1/4",
fornecimento e instalação

m
4,10 78,14 98,46 403,67

11.23 sbc
61170

Eletroduto Aço Galvanizado , Ø 2",
fornecimento e instalação

m
22,00 125,00 157,50 3.465,00

Total 28.630,85

12 SISTEMA DE EXAUSTÃO
MECÂNICA

12.1 sbc
73401

Coifa de Centro em Aço Inox de
1200x900x600

un
1,00 842,00 1.060,92 1.060,92

12.2 mer Duto de ligação 1000 X 0.80mm
m

5,00 65,00 81,90 409,50

12.3 mer Chapéu chinês em alumínio
un

1,00 180,00 226,80 226,80

Total 1.697,22

13 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS
(SPDA)

13.1 96989 Para-raios tipo Franklin em aço inox 3
pontas em haste de 3 m. x 1.1/2" tipo
simples

m
3,00 132,40 166,82 500,47

13.2 98111 Caixa de inspeção, PVC de 12", com
tampa de ferro fundido, conforme detalhe
no projeto

un 4,00 52,17 65,73 262,93

13.3 104750 Conector de bronze para haste de 5/8" e
cabo de 50 mm²

un
12,00 16,75 21,11 253,26
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Total 1.016,66

14 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

14.1 merc Conjunto de mastros para bandeiras em
tubo ferro galvanizado telescópico (alt=
7m
(3mx2" + 4mx1 1/2")

un 1,00 3.560,00 4.485,60 4.485,60

14.2 190429
SBC

Bancada em granito cinza andorinha -
espessura 2cm, conforme projeto

m² 32,73 496,80 625,97 20.487,93

14.3 190720
SBC

Prateleira, acabamentos em granito cinza
andorinha - espessura 2cm, conforme
projeto

m² 56,26 273,40 344,48 19.380,66

14.4 merc Prateleiras e escaninhos em mdf
m²

48,02 162,30 204,50 9.819,99

14.5 190611
SBC

Bancos de concreto m² 7,22 93,15 117,37 847,40

14.6 190612
SBC

Banco e acabamento em granito m² 3,62 132,80 167,33 605,72

14.7 102253 Divisórias banheiros/sanitários em granito
cinza andorinha 2,0cm, conforme projeto

m²
22,63 900,70 1.134,88 25.682,37

Total 81.309,67

15 SERVIÇOS FINAIS

15.1 9537 Limpeza final da obra
m²

1.510,23 1,83 2,31 3.482,28

Total 3.482,28

Custo TOTAL com BDI incluso 403.230,50

1.2 Em função de haver projeto disponível e planilha de quantitativos a qual foi atualizada para
orçamento e utilizando os custos de bases oficiais chega-se a um custo estimado de R$403.230,50
(quatrocentos e três mil, duzentos e trinta reais e cinquenta centavos).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
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2.1 A Creche ProInfância, situada no bairro Alvorada em Abelardo Luz-SC, visa desempenhar um papel
crucial no fornecimento de serviços educacionais à comunidade local. No entanto, o contrato com a
empresa que estava executando a obra expirou em 20/11/2024. A contratada foi notificada referente ao
vencimento do contrato e a conclusão dos serviços, entretanto, não houve manifestação por parte da
mesma. Atualmente, o percentual executado é de 92,30% do total previsto.

2.2 A obra, que se encontra parcialmente executada, necessita de uma empresa especializada para sua
finalização. A continuidade da execução da obra é imprescindível para evitar dano ao erário público,
visto que os recursos já aplicados até o momento poderiam ser desperdiçados caso a obra não seja
concluída.

2.3 Além disso, o não término da construção prejudica a população local, impedindo que as crianças
possam usufruir do novo espaço escolar. A educação infantil é um direito garantido pela Constituição
Federal, e o município de Abelardo Luz tem a responsabilidade de promover a inclusão educacional
desde os primeiros anos de vida, proporcionando a essas crianças uma educação de qualidade e
promovendo a igualdade de oportunidades.

3. CLASSIFICAÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA COMUM

3.1 Consideram-se obras de engenharia comum, para os fins e efeitos do art. 6º, XXI, alínea a, da Lei nº
14.133/2021, todo serviço de engenharia que tem por objeto ações definidas, conforme disposto no
referido artigo.

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades
destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de
interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra
a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por
força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de
técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e
qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e
imóveis, com preservação das características originais dos bens;

3.2 A contratação para a conclusão da Creche ProInfância é considerada uma obra de engenharia
comum porque envolve atividades padrão de construção e reforma que seguem especificações técnicas
estabelecidas e amplamente reconhecidas.

3.2 Além disso, os serviços e materiais utilizados seguem normas e composições padronizadas, como as
do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), que estabelecem
parâmetros técnicos e de qualidade para tais obras. Essas normas garantem que as características e
qualidade do serviço podem ser claramente definidas e mensuradas. Assim, a previsibilidade dos
procedimentos e a existência de especificações técnicas consolidadas permitem que a execução seja
padronizada, sem necessidade de soluções técnicas inovadoras e personalizadas.
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4. DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Os serviços devem iniciar imediatamente após a ordem de serviço e devem ser concluídos dentro de
60 dias, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato para acompanhar e
fiscalizar sua execução;

5.2 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis caso se
faça necessário;

5.3 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.2 Comunicar o CONTRATANTE acerca de quaisquer irregularidades e/ou infrações disciplinares
cometidas.

6.3 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução
do serviço contratual.

6.4 Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços do Contrato;

6.5 Promover todas as ações para a boa execução e eficiência do objeto contratado, principalmente no
cumprimento de todas as normas e exigências legais de qualidade e segurança.

6.6 Fornecer ao CONTRATANTE sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos
necessários.

6.7 A contratada deverá comprovar experiência prévia na execução de obras similares,
preferencialmente em unidades de saúde ou em infraestrutura pública. Devem ser apresentados
atestados de capacidade técnica e portfólio de projetos concluídos que demonstrem a competência da
empresa na área.

6.8 A contratada deve apresentar um plano de trabalho detalhado, incluindo cronograma das atividades,
etapas do projeto e prazos para conclusão. O plano deve contemplar todas as fases da obra, desde o
levantamento das necessidades até a entrega final, incluindo possíveis etapas de adequação e ajustes.

6.9 A empresa deve dispor dos equipamentos e infraestrutura necessários para a execução da obra,
incluindo ferramentas, maquinário e tecnologia apropriada. Deve também garantir que os equipamentos
estejam em boas condições e atendam às especificações técnicas requeridas.

36
Avenida Padre João Smedt, 1605 – Centro - 89.830-000 - Abelardo Luz - SC

E-mail: licitacão@abelardoluz.sc.gov.br | www.abelardoluz.sc.gov.br Fone/Fax: (49) 3445-4322

http://abelardoluz.sc.gov.br
http://www.abelardoluz.sc.gov.br


6.10 A contratada deverá cumprir com todas as normas técnicas e/ou especificações e/ou métodos de
ensaios e/ou padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) vigentes.

6.11 Responsabilizar-se, pelo envio/transporte do equipamento, até o local onde será executado o
serviço, sob orientação do Setor responsável.

6.12 Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,
fiscais, municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e
equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação, cumprindo com as determinações estabelecidas pelo
Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.

6.13 Responsabilizar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas,
Sociais e Previdenciárias. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus
empregados e terceiros, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.

6.14 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.15 Após a conclusão da obra, a empresa deve oferecer um período de garantia para a correção de
eventuais problemas ou defeitos identificados. O prazo e as condições de garantia devem estar
claramente definidos no contrato.

6.16 A Contratada obriga-se pela boa execução dos serviços, responsabilizando-se pela qualidade.
Obriga-se ainda, a cumprir todas as normas e exigências estabelecidas pelo Contratante, principalmente
com o fornecimento de todos os materiais necessários, executar integralmente as metas dentro dos
objetivos propostos pela administração, efetuar pontualmente o pagamento a seus empregados e
prepostos, inclusive, recolhendo pontualmente as obrigações e encargos sociais devidos,
independentemente de algum item estar incluso em apenas um dos documentos (Edital ou Contrato).

6.17 A Contratada obriga-se a executar todos os serviços e fornecer os materiais e equipamentos
necessários, de acordo com as normas técnicas vigentes e em conformidade com os Projetos, Planilhas e
Memoriais que integram o Edital, com pessoal especializado e utilizando materiais de qualidade,
devendo refazer, a pedido do Contratante, todos os serviços que não atenderem às especificações
técnicas recomendadas, bem como, substituir todos os materiais rejeitados ou reprovados.

6.18 Serão de inteira responsabilidade da Proponente/Contratada, as despesas diretas ou indiretas, tais
como: transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários,
de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura forem devidas, na execução do projeto
objeto da Licitação, ficando ainda a Licitante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os
funcionários da Proponente.

6.19 A proponente contratada deverá manter, conforme orientação do Contratante, todos os controles
necessários: fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da lei; fornecer a relação dos trabalhadores
nas obras; manter na execução dos serviços, somente os empregados devidamente contratados, segundo
a legislação vigente; fornecer, antes do recebimento de cada parcela e parcela final, sob pena de
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bloqueio do pagamento, cópia dos comprovantes do pagamento dos salários e dos recolhimentos dos
encargos sociais, conforme exigido pela legislação vigente; providenciar o recolhimento da ART e/ou
RRT da execução dos serviços, nos termos estabelecido pelo CREA/SC e CAU.

6.20 Assume também a Contratada, total responsabilidade com relação aos atos praticados durante a
execução dos serviços, por seus empregados e propostos, quer seja, civil, penal e demais, originadas na
execução dos serviços.

6.21 A proponente contratada deverá manter atualizados no canteiro de obra: diário, alvará, certidões,
licenças, evitando interrupções por embargos.

6.22 Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos
(EPCs) adequados ao serviço a ser prestado, renovando-os dentro do período de validade e repassando,
sempre que solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega.

6.23 Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA,
deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da CONTRATANTE (ou
pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as autoridades competentes, tais como Polícia Civil, Polícia
Militar ou Corpo de Bombeiros.

6.24 Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de trabalho,
inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho.

6.25 Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA,
deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da CONTRATANTE (ou
pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as autoridades competentes, tais como Polícia Civil, Polícia
Militar ou Corpo de Bombeiros.

6.26 Providenciar a colocação das placas de sinalização da obra conforme exigências legais (placa de
obra, responsável técnico pela execução CREA ou CAU local), bem como a sinalização do local e
proximidades onde estiverem sendo executados os serviços.

6.27 A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe for solicitado,
os seguintes documentos:
I. ART de Execução e orçamento assinadas pelo profissional indicado como engenheiro responsável na
habilitação do processo;
II. Orçamento e cronograma em meio digital.
III. Diário de obra;
IV. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução
dos serviços, comprovado através da ficha de registro;
V. GFIP.
VI. CND.
VII. Cadastro Nacional de Obras CNO - Cópia do espelho da matrícula CEI / CNO.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
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7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado um representante pela Administração
Municipal de Abelardo Luz para desempenhar o papel de fiscal durante a execução do contrato Para a
função indica-se os servidores da Secretaria Municipal de Administração Genoir André Cazzarotto
(engenheiro civil) e Danieli Basso Frozza (arquiteta). Estes representantes terão a responsabilidade de
acompanhar o acolhimento, fiscalizar a execução do contrato e registrar todas as ocorrências relevantes
em um documento próprio.

8.2 Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências necessárias ao
regular e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais
constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico.

9. DO PAGAMENTO

9.1 A Prefeitura de Abelardo Luz efetuará o pagamento do objeto desta licitação 30 dias após a data de
apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestadas pelos servidores responsáveis.

9.2 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das
dotações específicas da Secretaria Municipal de Educação previstas na Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2025.

9.2.1 Dotação da Secretaria Municipal de Educação: 1-5000-5001-12-365-1204-1.24 Despesa 193
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

10. DO REAJUSTE

10.1 Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do índice do INCC,
durante o período de atraso que será contado a partir do fim da validade da proposta até o período de
início efetivo da obra, e calcular sob o valor global da planilha orçamentária.

“Art.25, § 7º, Lei 14.133/21 - Independentemente do prazo de
duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice
de reajustamento de preço, com database vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais
de um índice específico ou setorial, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos”.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

11.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

11.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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11.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

11.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.13 Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
sanções previstas no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021 e demais:

11.14 Advertência;

11.15 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.16 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de
inexecução total do objeto;

11.17 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.18 Impedimento de licitar e contratar;

11.19 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

11.20 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/2021, as empresas ou
profissionais que:

11.21 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.22 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.23 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

11.24 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 14.133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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11.25 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhido sem favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.26 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

11.27 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

11.28 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização –PAR.

11.29 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

Abelardo Luz/SC, 07 de janeiro de 2025.

_______________________
Elisandra Pellizzer

Diretora de Compras e Licitações
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, sendo inviável
a competição pois somente a instituição contratada atende as necessidades da administração, também
possui critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de
fiscalização e gerenciamento, prazos e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara,
concisa e objetiva.

Dessa forma, como definido no artigo 6°, inciso XXXVIII, “a”, e no artigo 28°, inciso II, da Lei n°
14.133/2021, aprovo o presente Termo de Referência.

Abelardo Luz/SC, 13 de janeiro de 2025.

_________________
Nerci Santin

Prefeito Municipal
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC
Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2025

A Empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº _________, com sede na Rua
______________________________________________, por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a.) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________,
do CPF nº _______________.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Assim sendo, o valor total da proposta é de R$ ___ (por extenso).

A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no edital de
Concorrência nº ______/2025, os quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Prazo de validade da proposta: __ dias (não inferior a sessenta dias).

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades, bem como todas
as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Abelardo Luz/SC, xx de junho de 2025.

________________________________
[LICITANTE]

[assinatura do(s) representante(s) legal(is)
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC
Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2025

A Empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº _________, com sede na Rua
______________________________________________, por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a.) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________,
do CPF nº _______________, DECLARA expressamente que:

a) Se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à qualificação apenas das proponentes que
tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar
o fornecimento do bem previsto.
b) Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.

Abelardo Luz/SC, xx de junho de 2025.

________________________________
[LICITANTE]

[assinatura do(s) representante(s) legal(is)
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC
Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2025

A Empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº _________, com sede na Rua
______________________________________________, por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a.) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________,
do CPF nº _______________, DECLARA expressamente que:

a) Que não foram declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas;
b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;
d) que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidores ou agentes
políticos ou que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação.
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
i) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

Abelardo Luz/SC, xx de junho de 2025.

________________________________
[LICITANTE]

[assinatura do(s) representante(s) legal(is)
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC
Ref.:EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2025

A Empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº _________, com sede na Rua
______________________________________________, por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a.) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________,
do CPF nº _______________, DECLARA que está regularmente enquadrada na categoria:

( ) MICROEMPRESA (ME), nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), nos termos do §1º, art. 18-A da Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do inciso II do art. 3º da Lei Complementar
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

A LICITANTE declara sua ciência de que perderá o direito ao tratamento jurídico diferenciado previsto
na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 caso incorra em quaisquer situações previstas
no § 4º do art. 3º da referida Lei, assim como, por qualquer motivo, deixe de se enquadrar na categoria
declarada.

Abelardo Luz/SC, xx de junho de 2025.

________________________________
[LICITANTE]

[assinatura do(s) representante(s) legal(is)
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC
Ref.:EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2025

A Empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº _________, com sede na Rua
______________________________________________, por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a.) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________,
do CPF nº _______________, DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que cumpre
todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no Município de Abelardo Luz/SC.

Abelardo Luz/SC, xx de junho de 2025.

________________________________
[LICITANTE]

[assinatura do(s) representante(s) legal(is)
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº xxxx/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° xxxx/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° xxxxx/2025

O Município de Abelardo Luz - SC, com sede junto a Prefeitura Municipal de Abelardo Luz, na Av.
Pe. João de Smedt, 1.605 – CEP: 89.830-000 – Abelardo Luz – SC, Centro, sob o CNPJ n.º
83.009.886/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NERCI SANTIN, portador do
CPF nº 075.655.939-15 e a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX, neste contrato
representado(a) pelo(a) Senhor(a) XXXXX, portador(a)a do CPF nº XXXXX, em face da classificação
das propostas apresentadas, da homologação pela autoridade competente, RESOLVEM contratar o
objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 739/2023,
das demais normas legais aplicáveis, na seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES
1.1 - O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXXX, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO
REAJUSTE:
2.1 - O valor total para a execução do objeto do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx.
2.2 - O pagamento será efetuado conforme medição dos serviços executados, mediante laudo emitido
pelo setor de engenharia do município, sempre nos termos do cronograma físico-financeiro e desde que
atendidas todas as demais condições estabelecidas no Edital e no instrumento Contratual.
2.3 – Como condição para pagamento a contratada deverá emitir mensalmente Diário de Obra e Nota
Fiscal, devidamente atestada pelo Departamento de Engenharia.
2.4 – Para liberação dos pagamentos da contraprestação dos serviços contratados, a contratada deverá
fornecer mensalmente a relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na
execução dos serviços contratados, comprovado através da ficha de registro; deverá anexar também a
GFIP – Guia de FGTS e Informações à Previdência Social, contendo a relação dos empregados com
prova de recolhimento de todos os encargos; cópia dos cartões de controle do horário de trabalho; e
prova de pagamento dos salários dos empregados.
2.5 – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em parte, nos seguintes
casos:
a) Serviços Prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuíveis à espécie, devidamente
aprovado pela Contratante;
b) Existência de qualquer débito para com este órgão;
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo Licitatório
2.6 - Os preços propostos para realização do objeto do presente Contrato serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art.124 da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:

48
Avenida Padre João Smedt, 1605 – Centro - 89.830-000 - Abelardo Luz - SC

E-mail: licitacão@abelardoluz.sc.gov.br | www.abelardoluz.sc.gov.br Fone/Fax: (49) 3445-4322

http://abelardoluz.sc.gov.br
http://www.abelardoluz.sc.gov.br


3.1- DO CONTRATANTE:
3.1.1 - Indicar o local para execução dos serviços;
3.1.2 - Emitir Ordem de Serviço;
3.1.3 - Fiscalizar a execução dos serviços, orientando, coordenando e sugerindo sobre a perfeita
execução dos mesmos;
3.1.4 - Apresentar cronograma para a execução dos serviços, estabelecendo metas e objetivos a serem
seguidos pela Contratada, bem como, rejeitar os executados fora dos padrões normais de qualidade,
recusando o seu recebimento;
3.1.5 - Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante apresentação de Nota
Fiscal, desde que atendidas as demais exigências estabelecidas neste Contrato e no Edital.

3.2- DA CONTRATADA:
3.2.1.- A Contratada obriga-se pela boa execução dos serviços, responsabilizando-se pela qualidade.
Obriga-se ainda, a cumprir todas as normas e exigências estabelecidas pelo Contratante, principalmente
com o fornecimento de todos os materiais necessários, executar integralmente as metas dentro dos
objetivos propostos pela administração, efetuar pontualmente o pagamento a seus empregados e
prepostos, inclusive, recolhendo pontualmente as obrigações e encargos sociais devidos,
independentemente de algum item estar incluso em apenas um dos documentos (Edital ou Contrato);
3.2.2.- A Contratada obriga-se a executar todos os serviços e fornecer os materiais e equipamentos
necessários, de acordo com as normas técnicas vigentes e em conformidade com os Projetos, Planilhas e
Memoriais que integram o Edital, com pessoal especializado e utilizando materiais de qualidade,
devendo refazer, a pedido do Contratante, todos os serviços que não atenderem às especificações
técnicas recomendadas, bem como, substituir todos os materiais rejeitados ou reprovados;
3.2.3.- Serão de inteira responsabilidade da Proponente/Contratada, as despesas diretas ou indiretas, tais
como: transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários,
de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura forem devidas, na execução do projeto
objeto da Licitação, ficando ainda a Licitante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os
funcionários da Proponente;
3.2.4.- A proponente contratada deverá manter, conforme orientação do Contratante, todos os controles
necessários;
3.2.5.- fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da lei;
3.2.6.- fornecer a relação dos trabalhadores nas obras;
3.2.7.- manter na execução dos serviços, somente os empregados devidamente contratados, segundo a
legislação vigente;
3.2.8.- fornecer, antes do recebimento de cada parcela e parcela final, sob pena de bloqueio do
pagamento, cópia dos comprovantes do pagamento dos salários e dos recolhimentos dos encargos
sociais, conforme exigido pela legislação vigente;
3.2.9.- providenciar o recolhimento da ART e/ou RRT da execução dos serviços, nos termos
estabelecido pelo CREA/SC e CAU;
3.2.10 - Assume também a Contratada, total responsabilidade com relação aos atos praticados durante a
execução dos serviços, por seus empregados e prepostos, quer seja, civil, penal e demais, originadas na
execução dos serviços;
3.2.11 - A proponente contratada deverá manter atualizados no canteiro de obra: diário, alvará,
certidões, licenças, evitando interrupções por embargos;
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3.2.12 – Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos
(EPCs) adequados ao serviço a ser prestado, renovando-os dentro do período de validade e repassando,
sempre que solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega;
3.2.13 - Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA,
deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da CONTRATANTE (ou
pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, às autoridades competentes, tais como Polícia Civil, Polícia
Militar ou Corpo de Bombeiros;
3.2.14 - Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de trabalho,
inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho;
3.2.15 - Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA,
deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da CONTRATANTE (ou
pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, às autoridades competentes, tais como Polícia Civil, Polícia
Militar ou Corpo de Bombeiros;
3.2.16 - Providenciar a colocação das placas de sinalização da obra conforme exigências legais (placa
de obra, responsável técnico pela execução CREA ou CAU local), bem como a sinalização do local e
proximidades onde estiverem sendo executados os serviços;
3.2.17 - A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe for
solicitado, os seguintes documentos:
I. ART de Execução e orçamento assinadas pelo profissional indicado como engenheiro responsável na
habilitação do processo;
II. Orçamento e cronograma em meio digital.
III. Diário de obra;
IV. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução
dos serviços, comprovado através da ficha de registro;
V. GFIP.
VI. CND.
VII. Cadastro Nacional de Obras CNO - Cópia do espelho da matrícula CEI / CNO.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do
Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:
5.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com os artigos 89 e 90 da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1 - No ato da assinatura do contrato, a proponente vencedora prestará Garantia de Execução, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a fim de proteger a Entidade Licitante contra
atos ou omissões da proponente. A Garantia de Execução poderá ser feita em uma das seguintes
modalidades:
a) Em dinheiro, através de depósito PM.AB.LUZ-CAUÇÃO nº 12.690-X, do Banco do Brasil S/A,
agência n.º 1382-X, de Abelardo Luz;
b) Em títulos da dívida pública;
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c) Em seguro garantia;
d) Em fiança bancária.
No caso de aplicação de multa, por atraso ou inexecução contratual da CONTRATADA, a garantia não
será devolvida, e será apropriada pela Prefeitura a título de pagamento das penalidades.

DA GARANTIA DA OBRA
6.2 A Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a contar do
recebimento da obra, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo,
conforme prevê a Lei 10.406/02, em seu art. 618.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
7.3 - A Contratada, em caso de inadimplência total ou parcial do presente Contrato estará sujeita às
seguintes penalidades:
a) Rescisão contratual;
b) Suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal;
c) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública;
7.1.1 - As demais penalidades previstas na Lei n.º 14.133/21.
7.1.2 - Multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.
7.2 - Em caso de reincidência sistemática das faltas ou cometimento de falta mais grave, as penalidades
serão de:
7.2.1 - rescisão contratual;
7.2.2 - suspensão do direito de licitar com o Contratante e, conforme o caso, até declaração de
inidoneidade para licitar na Administração Pública Municipal respectivas, podendo-se optar pela
retenção do prejuízo de eventuais pagamentos a que a CONTRATADA tenha direito.
7.2.3 - Em caso de atraso na conclusão da obra, caberá a incidência de multa de 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, calculada sobre o valor do contrato, limitado esta a 30 (trinta) dias, após o qual será
considerada inexecução contratual, dando margem à incidência cumulada da multa prevista no item
7.1.2, supra.
7.2.4 - Em caso de penalidade financeira, resta assegurado ao município compensá-la com pagamentos
porventura ainda devidos ou executar a garantia de contrato firmada.
7.2.5 A caução será liberada até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
satisfeitas as exigências eventualmente feitas. Atualizada monetariamente, pelo índice da poupança, no
caso de ter sido efetuada em dinheiro. Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo
de validade e de liberação da caução deverá ser prorrogado automaticamente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
8.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do
pleito.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
9.1 - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor xxxxxxxxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO:
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10.1 - Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, na Imprensa
Oficial do Município, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
11.1 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
11.2 - O prazo contratual para a execução completa dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da assinatura do Contrato.
11.3 - O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado, com fundamento na Lei de
Licitações, sendo que o contrato permanecerá vigente até 31 de dezembro de 2025 para prestação de
contas finais.
11.4 - O pedido de prorrogação de prazo deverá ser solicitado, no mínimo 15 (quinze) dias antes de
expirar o prazo contratual, mediante solicitação fundamentada e devidamente comprovada com motivo
pelo qual se deu o atraso na obra.
11.5 – A Aceitação ou não do pedido de prorrogação do prazo para conclusão da obra ficará a cargo da
Administração, a qual dependerá da análise dos motivos expostos pela contratada por parte do Setor de
Engenharia.
11.6 - Na data de vencimento do prazo contratual, que é a data limite para assinatura do termo aditivo, a
empresa deverá comprovar estar em dia com todas as obrigações fiscais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:
12.1 - Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto na Lei nº 14.133/21, sempre
através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS:
13.1 – As hipóteses contratuais não previstas neste instrumento serão regidas pelas disposições
constantes do Edital que fica fazendo parte integrante do mesmo e pela Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Abelardo Luz - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1 - Integram este contrato, para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, as peças
constantes do Processo de Licitação nº xx/2025, na modalidade de Concorrência n° xx/2025.

E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a
seguir, firmam o presente Contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da
Administração e Finanças da Prefeitura Municipal, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21.

Abelardo Luz - SC, xx de junho de 2025.
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MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
NERCI SANTIN CONTRATADA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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